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001.A0s vinte e um dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e 

002.0itenta e oito, às nove horas, na SAla de Reuniões da Reitoria,- 

003.realizou-se uma reunião ordinária do Conselho Coordenador do En- 
004.sino, da Pesquisa e da Extensão - COCEPE -, convocada e presidi- 

005.da pelo Prof. Léo Zilberknop, Vice-Reitor desta Instituição e 

006.Presidente deste órgão. Estavam presentes os seguintes Conselhei 
007.ros: Profa. Luiza Helena Ferrugem Falkenberg, Prô-Reitora de Pes 

008.quisa e Pós-Graduação, Prof. Renato Luiz Mello Varoto, prô-Rei-" 

009.tor de Extensão, Prof. Manoel Luiz Brenner de Moraes, Prô-Reitor 
010.de Graduação e Assistência, em exercicio, Profa. Leila Hadler, - 
011.Representante do Conselho Universitário, Prof.Moacir Cardoso - 

012.Elias, Representante da área de Ciências Agrárias, Prof. Luiz 

013.Antonio Machado Verissimo, Representante da área de Ciências Exa 
014.tas e Tecnologia, Prof. Gastão Coelho Pureza Duarte, Representan 
015.te da área de Ciências da Saúde e Biológicas, Profa. Ângela Ma- 
016.ria Sinott Rocha Gonzales, Representante da área de Letras E 
017.Artes, Prof. José Gilberto da Cunha Gastal, Representante da 

018.área de Ciências Humanas e o Acadêmico Carlos Josê de Azevedo 

019.Machado, Representante Discente. Antes de iniciar os assuntos - 
020.constantes da Ordem do Dia, o Senhor Presidente comunicou aos 
021.membros deste ôrgão que, em eleição realizada em 15 do corrente, 

022.havia sido reconduzido para Representante da área de Ciênchas Hu 

023.manas junto ao COCEPE, o Prof. José Gilberto da Cunha Gastal, e 

024.tendo como suplente o Prof. Mario Osório Magalhães. Na oportuni- 
025.dade em que fazia tal comunicação o Senhor Presidente apresentou 
026.0s seus mais efuzivos cumprimentos tanto ao titular como ao res- 
027.pectivo suplente, dizendo que muito espera de colaboração, em 
028.virtude da dedicação e da experiência no trato das questões rela 
029.cionadas com o órgão. De imediato o Senhor Presidente fez saber 
030.que havia desigando Secretaria "ad hoc" desta reunião a Senhora 

031.Ignez Therezinha Schiavo Zuchelo em razão do titular do cargo se 
032.encontrar em licença para tratamento de saúde. ITEM 01 - ORDEM 
033.DO DIA - APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR - Posta em discus- 
034.são e votação a Ata de nº 08/87, correspodente a sessão iniciada 

035.no dia doze de novembro do ano de mil novecentos e oitenta e se- 
036.te, foi a mesma aprovada com as seguintes retificações: alinea - 

037.263. a reunião foi realizada no dia vinte e seis de novembro e 

038.não no dia dezenove como consta; alínea 154: a decisão do COCEPE 
039.que deixou de constar foi no sentido de aprovação do referido - 
040.Projeto de Pesquisa. 02 - ELEIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DO 
041.COCEPE - COMISSÃO DE GRADUAÇÃO - O Senhor Presidente solicitou! 

042.ao Prof. Manoel Luiz Brenner de Moraes que fizesse as devidas in 
043.dicações dos membros que farão parte da referida Comissão. Com 

044.a palavra o referido professor que solicitou a recondução dos 
045.membros anteriores, o que foi aprovado pelos Conselheiros, fican 
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046.do a Comissão de Graduação assim constituída: Prof. Paulo Do- 

047.mingos Mieres Caruso, Prof. Eurico Guimarães de Castro Neves,- 

048.Prof. Antonio Angenor Porto Gomes e como suplente, Prof. Ma- 

049.noel Luiz Brenner de Moraes. COMISSÃO DE PESQUISA E PÓS-GRADUA 
050.Ção - Com a palavra a Profa. Luiza Helena Ferrugem Falkneberg, 

051.que sugeriu que permaneçam os mesmos membros anteriormente - 

052.eleitos, o que obteve a aprovação dos Conselheiros, ficando a 

053.referida Comissão assim constituida: Profa. Luiza Helene F. 

054.Falkenberg, Fermin Garcia Fernandez, Josê Luiz Vieira Guerrei- 

055.ro e como suplente, o Prof. Vicente de Paulo Johnscher Guaren- 

056.ti. COMISSÃO DE EXTENSÃO - Por sugestão do Prof. Renato Luiz - 

057.Mello Varoto e com a aprovação dos Conselherios, foram recundu 

058.zidos, para a Comissão acima referida, os Prof. Renato Luiz 

'059.Mello Varoto, Francisco Lauredi Griep Pereira, Profa. Mariza - 

060.Hallal dos Santos e como suplente a Profa. Leonor Almeida de 

061.Souza Soares. COMISSÃO DE CONCURSO - Comia palavra o Prof. Jo- 

062.sé Gilberto da Cunha Gastal que sugeriu a permanência dos mes- 
063.mos membros na referida Comissão, o que obteve a aprovação dos 

064.presentes, ficando assim constituida: Profa. Ângela Maria Si- 

| 065.nott Rocha Gonzales, Prof. José Gilberto da Cunha Gastal, - 

066.Gastão Coelho Pureza Duarte e como suplente eleita nesta data 

067.a Profa. Leila Hadler. 03 - ALOCAÇÃO DE VAGAS DE PESSOAL DO- 

068.CENTE - Com a palavra o Senhor Presidente declarou ser esta - 

069.uma questõa muito deleicada e que vem se arrastando a muito - 

070.tempo, mas tendo em vista o término do semestre e em virtude -— 

071.de que a maioria dos professores substitutos terminam o seu 

073.contrato , existe uma certa urgência na solução do mesmo, por 

074.este motivo colocou a matéria em discussão. Foram apreciados - 

075.três anteprojetos de Resolução que foram amplamente debatidos” 

076.pelos Conselheiros, ficando ao final aprovada a redação a se 

077.guir transcrita: CONSIDERANDO, a necessidade de se estabelecer 

078.um critério de distribuição de vagas docentes que contemple os 

079.departamentos das respectivas Unidades na medida de suas reais 

080.necessidades e que se constitua em elemento permanente de poli 

081.tica de manutenção da atual força de trabalho docente na  Uni- 

082.versidade; CONSIDERANDO, ainda, que devam ser buscados instru- 

083.mentos capazes de eliminar, de uma forma natural e harmônica,- 

084.as distorçoes, objetivando racionalizar os recursos humanos pa 

085.ra o ensino, pesquisa e extensão, pelo menos a curto e médio — 
086.prazo, enquanto vedada a expansão do contingente docente; CON- 

087.SIDERANDO, finalmente,o que foi deliberado em reunião daquele" 

088.órgão, realizada em 21 de janeiro de 1988, constante da Ata nº 

089.01/88, RE SOL V E: Regulamentar o processo de utilização - 

090.das vagas docentes que ocorrerem na UFPEL, decorrentes de de- 

091.missão, aposentadoria, progressão por concurso e morte, para - 

092.efeito de provimento, fixando critérios para a sua distribui-! 

093.ção, de acordo com o que se estabelece a seguir: Art. 19 - As 

094. vagas de docentes que venham a ocorrer na UFPEL, serão distri- 

095.buidas pelo COCEPE, mediante solicitação do departamento, apro 

096.vada pelo Conselho Departamental, ou diretamente por esse Or- 

097.9ão, conforme disposto nesta Resolução. Art. 29 - 50% (cinquen 

098.ta por cento) das vagas ocorridas nos departamentos de cada - 

099.Unidade serão a ela destinados para que o respectivo Conselho" 

100.Departamental indique ao COCEPE em que departamento devam ser
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101 .alocadas. Parágrafo Único - Caso o número de vagas ocorrida na 
102 Unidade for impar, atribuir-se-ã a ela as vagas equivalentes a 
103,um número inteiro imediatamente superior à metada, ficando es- 
104.ta em débito para a(s) próxima (s) vaga(s) que surgir (em) na 
105.mesma. Art. 39 - Os outros 50% (cinquenta por cento) das vagas 
106 caberão aos departamentos julgados pelo COCEPE como mais ca- 
107,rentes, a partir de avaliação do desempenho dos mesmos de acor 
108.do com a análise dos Relatórios e Planos de Trabalho dos res- 

| 109,pectivos departamentos, devendo ainda serem examinados pecu- 
110. liaridades departamentais e aspectos ligados a Cursos de Pós-' 

| 117,-Craduaçaão, manutenção das áreas de ensino, pesquisa e exten- 
112.São ou novas exigências curriculares do CFE ou da própria Uni- 

| 113.Versidades. Art. 49 - As vagas docentes atualmente existentes! 
| 114,º temporariamente ocupadas por professores substitutos, serão! 
| 115 mantidas nas Unidades onde se encontram, devendo imediatamente 
| 116,Serem abertos os concursos públicos para o preenchimento defi- 
117.nitivo das mesmas, após atribuição das vagas aos Departamentos 
118.Ppelos Conselhos Departamentais e homologação pelo COCEPE. Pa- 
119.rágrafo Ônico - AS vagas docentes atualmente existentes e não 
120.comprometidas com professores substitutos, serão distribuidas" 
121,conforme a presente Resolução. Art. 59 - A presente resolução 
122,entrara em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
423,contrario. Continuando o Senhor Presidente informou aos Conse- 

| 424, lheiros que, embora não conste na Ordem do Dia, tem um assunto 
4125.grave para expor aos presentes, ou seja, problemas na Faculda 
126.de de Odontologia, por este motivo solicita a permanência dos 
127.membros do Conselho na presente reunião. A Profa. Ângela Maria 
128.Sinott Rocha Gonzales e o Acadêmico Carlos Josê de Azevedo Ma- 
429,Cchado solicitam licença para retirarem-se, tendo em vista que, 

'430,a primeira deverá aplicar uma prova a seus alunos e o segundo" 
131.deverá prestar uma prova. O Senhor Presidente liberou-os - 

'132,após verificar que continuaria com número legal para o prosse 
133. guimento da sessão. A seguir informou que, pouco antes do ini 
134. cio da presente reunião, recebeu uma documentação do Colegia- 
'435.do de Curso da Faculdade de Odontologia, o qual solicita ao 
136.Prof. Gastão Coelho Pureza Duarte que faça um breve relato dos 

137. problemas que estão ocorrendo naquela Unidade. Com a palavra o 
138. referido professor que leu os ofícios encaminhados pelo Presi 

139. dente ATO JULHO/89, nos quais solicitam o cumprimento da Reso-. 
140. lução do Colegiado de Curso em que determinava que as aulas — 
141. práticas de Dentistica II sejam ministradas individualmente e 
142.nãao em duplas como os representantes da disciplina queriam mi- 
143. nistrar. Explica o referido professor mostrar-se surprezo pois 
Ega. na Disciplina em que o Coordenador do Colegiado de Curso é res 
145. ponsável, as aulas práticas são ministradas em duplas. Diz - 
446. ainda que não vê porque o trabalho em dupla possa ser prejudi- 
147. cial,pois em uma aula um aluno serã o operador e outro auxili- 
148. ar e na aula seguinte os papéis invertem-se, sendo assim não 
149, existe prejuizo na aprendizagem, além do mais exigem que o pe- 
150. riodo letivo seja prolongado, de acordo com uma resolução do 
151. Colegiado de Curso, onde consta que as aulas daquela discipli- 
152,na iriam até o dia 28 (vinte e oito). Informa o Senhor Presi-' 
153, dente que o período de aulas pelo Calendário Escolar irá até 
154,0 dia 23 (vinte e três), podendo ser antecipado, tendo em vis- 
155. ta os formandos, mas não ampliado, além do mais o Colegiado - 

|
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| 156 não tem poderes para modificações assim como também não o tem 

/157.para suspender aulas, como vem ocorrendo no Curso de Odontolo- 
158.gia. Novamente com a palavra o Prof. Gastão Coelho Pureza Duar 

| 159.te, com a devida autorização do Senhor Presidente, informa que 

160.esta havendo dificuldades em caracterizar a constituição do Co 
161.1egiado de Curso de Odontologia, pois pelo atual Regimento os 
162.cnefes e Sub-Chefes dos Departamentos , obrigatoriamente devem 
163.£azer parte do Colegiado de Curso, para completar os 50% (cin- 
164.quenta por cento) que cabe a área profissional onde existem -— 
'165.apenas 4 (quatro) departamentos contra os 8 (oito) da área bã- 
166.sica. Estã ocorrendo que elementos que não são Chefe ou Sub-" 

'167.-chefe estão como membros do Colegiado, um exemplo é o Prof. - 
168.ndair Luiz Busato que é o Coordenador, embora não seja Chefe — 

169.0ou Sub-Chefe do Departamento. Com a palavra o Senhor Presiden- 
170.te explica que este lapso foi cometido a mais ou menos dois -— 

'171.anos por Portaria do Magnífico Reitor e que agora deverã | ser 
172.corrigido. Informa que foi procurado por três Chefes de Depar- 
173.tamentos assim como pelo Prof. Adair Luiz Busato, os quais so- 
174. 1icitaram orientação para a solução do problema. Na ocasião - 

175.orientou-os no sentido de que, a Direção da Faculdade de Odon- 

176.tologia, enviasse a nominata dos novos Chefes e Sub-Chefes, — 

177 .assim a representação da área básica, para o Reitor consolidas 
178.se o novo Colegiado. Orientou-os também, no sentido de que fos 

'179.se mantido o atual Coordenador atê junho, têrmino de seu manda 

/180.to, mas que isto dependeria do Magnifico Reitor. A matéria foi 
/181.amplamente discutida, sobre a qual se fizeram ouvir diversos - 
182.Conselheiros que teceram as mais variadas considerações em tor 
183.no da mesma. Ao final o Senhor Presidente diz que, o Coordena= 
/184.dor em audiência com o Magnífico Reitor, foi orientado no sen 
185.tido de recorrer ao COCEPE, uma vez que o Colegiado ainda não 
186.estã estruturado, mas até o presente, não chefou este documen- 

'187.to, sendo assim o assunto continuará a ser discutido em outra -— 

'188.0portunidade. Outro assunto referente a Faculdade de Odontolo- 

9.gia é sobre a falta de respeito, por parte dos alunos. Esclare 

190.ce o Prof. Gastão Coelho Pureza Duarte que estã havendo muita 

191.dificuldade no tratamento aos alunos, pois este não comparecem 
192.as provas, não frequentam as aulas, se negam a realizar os tra 
193.balhos práticos alegando que foram avisados com pouco tempo pa 

194.ra o preparo e, inclusive, desacatam professores dentro de au 
195.1a. Informa o Prof. Léo Zilberknop que tem escutado muitos co- 
196.mentários neste sentido e que realmente uma atitude deverã ser 
197.tomada, assim pergunta ao Prof. Gastão Coelho Pureza Duarte se 

198.teria alguma sugestão a fazer ao Conselho para, após ser leva- 
199.da ao Colegiado de Curso . Informa o referido professor que -— 
'200.são dois aspectos distintos: no primeiro os alunos da Disci-" 

201.plina de Prótese I se rebelaram e não compareceram na apresen- 
2.tação de trabalhos práticos assim como também não compareceram 

203.40 exame marcado para o dia 20 (vinte) de fevereiro, receben- 
204.40 nota zero (0). A Comissão reuniu-se e encaminhou cópia da 

205.ata ao Diretor da Unidade, ao Conselho Departamental e ao Cole 
206.giado de Curso, com este resultado. O segundo aspecto é em re- 
207.1ação aos alunos da Disciplina de Dentística II, também se re- 

'208.pelaram não querendo trabalhar em dupla, não compareceram as 

209. aulas e agora querem a reposição das mesmas. Assim como estes" 
'210.dois aspectos apresentados, muitos outros fatores estão pertur 
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211.bando o bom andamento das atividades didáticas na Unidade, mas 
212.para se obter uma solução favorável devemos colher maiores in- 
213.formações. Acolhido este parecer, volta a palavra ao Senhor - 
214.presidente que coloca o ofício nº 13/88-CC do Colegiado de Cur 
215.50 de Odontologia, novamente em discussão. No referido ofício” 
216.6 citado o art. 119 do Capitulo VI do Calendário Escolar. In- 
é17.forma o Prof. Lêo Zilberknop que desconhece totalmente os arti 
218.gos e capitulos citados, pois o referido Calendário não os con 
219.tém, assim como no Regimento e Estatutos da Universidade. o 
220.artigo e capitulos citados são completamente alheios as exposi 
221.ções referidas. O assunto foi amplamente discutido pelos pre- 

2.sentes, ficando ao final deliberado encaminhar um ofício ao Di 
223.retor da Faculdade de Odontologia solicitando cópia dos seguin 
24. tes documentos: Plano de Trabalho da Disciplina de Dentística” 
3.II aprovado pelo Conselho Departamental; Ata do Conselho De- 

226.partamental em que o referido plano foi aprovado; Registros - 
227.de aulas com as respectivas matérias dadas na Disciplina de 
228 .Dentistica II, referente ao 29 semestre de 87, e um outro ofi- 
229.cio ao Coordenador do Colegiado de Curso solicitando esclareci 
230.mentos sobre o artigo 119, capítulo VI citados no ofício nº 
31.013/88-cc bem como cópia da ata da reunião extraordinária des 
$32.te Colegiado realizada no dia 13.11.87. Em prosseguimento o 
£33.Senhor Presidente apresentou os seguintes processos de Revali 
E34.dação de Diploma de Médico, solicitando ao Prô-Reitor Acadêmi 
E35.co que relatasse o parecer da Comissão: PROCESSO Nº 23110.0047 
236.89/88-47 de RICARDO MARIA GARCIA MACEDO. Lido o parecer da Co 
&37.missao no qual é favoravel a revalidação requerida e com a 
8.comprovação da aprovação em Estudo de Problemas Brasileiros o 
9.mesmo foi referendado pelos presentes. PROCESSO Nº 23110.00282 
0.4/87-42 - de WASHINGTON ALBERTO ZAPATA REBOUÇAS - Aprovado o 

*41.parecer da Comissão, que e favoravel a revalidação. PROCESSO - 
*32.NQ 23110.006726/85-11 - anexo 23110.003081/87-53 de OLGA 
243.SUZANA DEL CARMEN PAZ MONTEVERDE MISSIO - Relatado O parecer - 
S4.da Comissão, que é favoravel a revalidação, apôs a realização" 
*5.do estágio em Cirurgia a qual obteve aprovação bem como no exa 
6.me de Estudos de Problemas Brasileiros, os Conselheiros refe 
7.rendaram este parecer. Nada mais havendo a tratar. o Senhor” 

**>.Presidente deu por encerrada a sessão, às quint£e horas e qua-" 
ES9.renta e cinco minutos. Para constar, eu, Bi 

850. Therezinha S. Suchelo, Secretária "ad hoc" jãos Conselhos Su- 
31.periores, lavrei a presente ata. Secretaria dos Conselhos Su- 
2.periores aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de mil 
Pnovecentos e oitenta e oito. X.X.X.X.X. K XX Xe... SEU 


